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DECRETO N2 1.797/21, DE 07 DE JUMHO DE 2021

"Revoga o Decreto 1.763/21

18/02/2021, que dispõe sobre feriados e
pontos facultativos do Poder Executivo

Municipal no ano de 2.021, e dá outras

providencias"

de

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Município de Pereiras, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 12. - Fica revogado o Decreto n^ 1.763/21 de 18/02/2021 que
dispõe sobre feriados e pontos facultativos do Poder Executivo Municipal
de 2.021.

no ano

Art. 22. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de PereirasT^P, data supra./
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MIGUEL TOMAZELA

Prefeito do Município de Pereiras

Registrado e afixado no local de costume desta Prefeitura Municipal de
Pereiras/SP
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